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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 005/2021
                               PROCESSO 20.0.000063061-7
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC ONG PARCEIROS VOLUNTÁRIOS de alteração do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação do projeto “De Repente 60+”, Certificado de Captação 001/2020, com a exclusão dos itens do orçamento Analista Administrativo, Coordenador do Escritório de Gerência de Projetos e Superintendente, todos da rubrica Pagamento de Pessoal, no valor total de R$ 37.800,00, para inclusão de Consultor de Comunicação, no valor de R$ 27.000,00, e Consultor de Políticas Públicas, no valor de R$ 10.800,00, ambos na rubrica Serviços de Terceiros, em 9 parcelas, totalizando R$ 37.800,00, sem mudança no valor total do projeto, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 003/2021 do COMUI, 09 de fevereiro de 2021.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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